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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº 006/25 

EMPRESA: Agência Linking 
 

DATA: 19/01/2026 às 10:03 

 

1) Ao analisar as regras de apresentação da Proposta Técnica, mais especificamente o quesito Ideia Criativa (Invólucro 

n° 1 - Plano de Comunicação Publicitária - VIA NÃO IDENTIFICADA), observei que o subitem 11.5.6.3.1, 2) estabelece 

que os exemplos de peças podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e storyboard impressos para 

qualquer peça, e de “monstro”, para rádio e internet. O subitem 11.5.5 descreve que o Plano deve ser apresentado em 

papel sulfite. 

No entanto, o item 11.7.5.2.3, referente ao quesito Repertório (Invólucro n° 3), menciona que as peças eletrônicas 

deverão ser fornecidas em pen drive devidamente identificado. De forma similar, o item 11.7.5.3.2, para os Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação (Invólucro n° 3), também permite que as peças eletrônicas sejam fornecidas 

em pen drive. 

Considerando que o Invólucro n° 1 (Ideia Criativa) exige o sigilo quanto à autoria e a apresentação do material de forma 

padronizada em papel sulfite, e os Invólucros n° 3 (Repertório e Relatos) permitem o uso de pen drive, gostaria de 

solicitar um esclarecimento formal: 

As peças eletrônicas, como vídeos ou áudios, que compõem os exemplos da Ideia Criativa (Invólucro n° 1 - VIA NÃO 

IDENTIFICADA), devem ser apresentadas exclusivamente nos formatos impressos (layout, storyboard ou "monstro"), 

ou é permitido anexar um pen drive com o conteúdo das peças eletrônicas, seguindo a lógica do Invólucro n° 3, desde 

que o pen drive não contenha nenhuma identificação da licitante, a fim de preservar o sigilo? 

 

Conforme informado pela área técnica, a apresentação da proposta deve seguir o estabelecido no edital, sem qualquer 

alteração. . 

 

 
 

São João da Boa Vista, 20 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 

MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 
Diretor do Departamento de Administração 

                    DÉBORA FERRAZ CARVALHO 
                    Chefe do Setor de Licitações 
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